
SUQAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL-MI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA-DC

RESOLUÇÃO N° 04, DE 01 DE MARÇO DE 2016

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, considerando o disposto na Lei
Complementar n.° 124. de 03 de janeiro de 2007e, no uso das atribuições que lhe conferem o

art. 6o, XV do Anexo 1do Decreto n.°8.275, de 27 de junho de 2014e o Regimento Interno

desta Instituição,

RESOLVE:

Art. 1 - Aprovar Consulta Prévia da empresa WPR São Luís Gestão de Portos e

Terminais Ltda., CNPJ: 18.729.181/0001-57, com o objetivo de implantar um Terminal de

Uso Privado Misto, localizado cm São Luís, no Estado do Maranhão (MA), com a

participação do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia~FDA, no valor de R$

900.000.000,00 (novecentos milhões de reais).

Art. 2 - Esta Resolução entra em vigor na (data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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